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POLÍTICAS PARA A EDUCAÇÃO (TÉCNICO) PROFISSIONAL: UMA COMPARAÇÃO ENTRE BRASIL E ARGENTINA

Savana Diniz Gomes MELO (CEFET-MG/ FaE-UFMG) 

Apresentação

O presente trabalho integra uma pesquisa de doutorado em curso no Programa de Pós-Graduação em Educação da Faculdade de Educação, da Universidade Federal de Minas Gerais, que envolve uma comparação entre Brasil e Argentina. Neste artigo, promove-se um recorte em um dos objetivos específicos da pesquisa que consiste na identificação e contextualização das políticas para educação profissional empreendidas nestes países a partir de 1990.  Por se tratar de uma investigação em andamento, ainda em fase de coleta de dados, as reflexões apresentadas ainda são parciais e provisórias, embora já sinalizem curiosas convergências e divergências.

O contexto das Reformas Educacionais dos anos 1990

Ao longo de sua história, o capitalismo vem passando por crises e por mudanças, através das quais as classes capitalistas vêm buscando garantir e ampliar seu processo de dominação. Alguns autores
 classificam essas fases como pré-capitalismo (do séc. XVI ao XVIII); capitalismo concorrencial (de 1760 a 1870) e capitalismo monopolista (a partir de 1870).

O final do século XX é também marcado por enormes transformações na estrutura do capitalismo em escala mundial, no campo da política, da economia, da administração e da cultura. Tais transformações acarretam profundas mudanças nas diversas esferas da sociedade, especialmente nas formas de organização e exercício do poder, na organização das empresas, no mercado de trabalho, na educação.  Contudo, essas transformações, a despeito de promoverem grandes rupturas com práticas do passado, sobretudo com o recurso à ciência e à tecnologia, representam continuidade dos princípios, à medida que também conservam elementos antigos, notadamente no que se refere ao pensamento econômico liberal. Entretanto, esse novo processo de reestruturação, por uns autores denominado globalização e, por outros, mundialização
 pode ser considerado como um novo estágio de desenvolvimento do capitalismo.

Bernardo (1998), afirma que a nova forma assumida pelo capitalismo é caracterizada por mudanças nos parâmetros de integração e coordenação do sistema como um todo. Verifica-se o aparecimento de novos pólos de poder constituídos pelas grandes empresas, interferindo cada vez com maior força, tanto no planejamento econômico quanto nas esferas social e cultural, assumindo, por sua vez, o papel anteriormente desempenhado pelo próprio aparelho de Estado.  Essa nova fase, qualificada pelo autor como uma revolução sob a hegemonia das empresas, possui como síntese a procura por maior produtividade com um único critério norteador: “produzir mais em igual tempo”. E é desse critério que decorre o núcleo organizador de todo o processo econômico e social. Essas idéias ajudam a compreender o esvaziamento do poder do Estado ante a racionalidade presente na mudança do padrão de acumulação assentado no modelo taylorista-fordista, que vem sofrendo alterações desde a década de 70, com a introdução do modelo de acumulação flexível. Tal modelo tem acarretado transformações no processo produtivo como também na redefinição do papel do Estado e suas repercussões no campo social. 

Nesse movimento, os países ditos em desenvolvimento, com principal referência na América Latina, são forçados a redefinir seu lugar no sistema produtivo mundial. Essa redefinição, em geral, acaba por mantê-los na posição subordinada que sempre ocuparam.

É nesse contexto mais amplo de mudanças, em que se inserem as Reformas de Estado desses países, cuja reestruturação sobre as bases do liberalismo econômico tem levado à redefinição do seu papel e suas repercussões no campo social, em especial, na área da educação
.

Os organismos internacionais ligados a ONU (como FMI, Banco Mundial, BID, PNUD) seriam importantes indutores destas reformas. Vinculados aos mecanismos de mercado e cumprindo o papel de agentes dos interesses transnacionais e de instrumentos de disciplinamento das burocracias estatais, esses organismos internacionais passaram a tutores das reformas dos Estados nacionais. Paralelamente, a Organização Mundial do Comércio (OMC) vai forjando uma legislação que vislumbra e promete ao capital, o campo educacional como um dos espaços mais fecundos para negócios rentáveis na contemporaneidade. 

Pode-se, então compreender os motivos pelos quais, a partir da década de 80, tais Organismos recomendem um modelo de ajustamento para os países em desenvolvimento que é implantado, com variações, por intermédio de políticas de ajuste estrutural
. O elemento central das recomendações é a redução do setor estatal e o  disciplinamento de suas burocracias
. Assim, programas de estabilização, ajuste da economia, privatização, liberalização e desregulamentação que fazem parte do reordenamento do sistema capitalista mundial integram o pacote de cooperação técnica e financeira do Banco Mundial para esses países. É nesse contexto que se deve compreender os projetos políticos dos governos latino-americanos, à exceção de Cuba, desenvolvidos ao longo da década de 1990. Se fundam em acordos formalizados a partir de diagnósticos das situações e necessidades dos países, bem como das condicionalidades por eles assumidas. Tais acordos, invariavelmente supervisionados pelo Banco Mundial, contêm os objetivos do projeto no país, as medidas para alcançá-los e o calendário de execução e se convertem em obrigações legais manifestas sob a forma de documentos de créditos.

É, pois, no bojo do ajuste estrutural e das reformas do Estado, que se inserem importantes processos de reforma dos sistemas educativos latino-americanos. Segundo Feldfeber e Soforcada (2005), as reformas educativas na América Latina foram úteis para justificar, sob o argumento da baixa qualidade da educação pública, a expansão da pobreza resultante das políticas econômicas e comerciais e, também, para desresponsabilizar por seus efeitos negativos aqueles setores que impulsionaram tais políticas.  
Os sistemas de ensino latino-americanos são reformados sob um enfoque que reúne três fundamentos: assemelha a escola à empresa; vê fatores do processo educativo como insumos e; a eficiência e as taxas de retorno como critérios de decisão. (CORAGGIO, 1998).  Dessa forma, recebendo influências do Banco Mundial, muitos dos países em desenvolvimento promovem reformas educacionais nas quais se destaca a prevalência da lógica financeira sobre a lógica educacional e a falácia de políticas que declaram o objetivo de elevação da qualidade do ensino, quando implementam redução de gastos públicos para a educação, ao mesmo tempo que  se exacerbam na  contenção salarial e se apresentam indiferentes ante a carreira  do magistério. 

Esses países receberam recomendações explícitas do Banco Mundial em relação ao ensino médio e à educação técnico/profissional. A agência reuniu suas recomendações para esse setor no que denominou “modelo latino-americano de formação profissional” (BIRD, 1992).  A principal adução realizada no documento é, de forma direta, a separação entre essas duas modalidades de ensino. São apresentadas, também, a forma de organização de cada sistema, o formato institucional, a vinculação institucional, privilegiando o setor privado como protagonista na educação profissional. (DE TOMMASI, 1998).

Na realidade, o modelo latino-americano proposto pelo BIRD não é original. Ele já é existente e tem sua origem no Brasil, na década de quarenta, tendo propiciado a constituição do sistema “S”, o qual, com adaptações, foi incorporado por outros países da América Latina. Pode-se inferir que o que há de novo é a tentativa de expandi-lo, mediante a transformação dos modelos de educação profissional vigentes nestes países. Exemplar desse propósito foi o movimento que envolveu as escolas técnicas e Cefets no Brasil, a partir de 1997, que Cunha (2000a, 2000b) definiu como “senaização”. Antes estas escolas ofertavam educação profissional e ensino acadêmico de forma integrada, oportunizando o ensino de segundo grau de qualidade. Com a mudança, essas escolas passariam a ocupar o espaço dos centros de formação profissional SENAI, uma vez que obrigatoriamente, teriam que ofertar cursos profissionais de nível básico, abertos aos alunos das redes públicas e privadas de educação básica, assim como aos trabalhadores com qualquer nível de escolaridade. 
Em síntese, as orientações advindas dos organismos internacionais privilegiam a educação profissional fora do sistema regular de ensino e têm como efeito o reforço da segmentação do ensino, ou seja, da dualidade estrutural, na medida em que aparta o ensino médio e a educação técnico/profissional. Dessa forma, conduzem à adoção de políticas educacionais que tornam mais distante a superação da dicotomia entre teoria e prática, entre preparação para o exercício do trabalho intelectual e trabalho manual, e distanciam do horizonte o ideal de concretização da escola politécnica ou unitária. 

A educação profissional no Brasil

No Brasil, durante o primeiro Governo de Fernando Henrique Cardoso são processadas reformas educacionais em todos os âmbitos dos sistemas públicos de educação em consonância com os princípios da Conferência Mundial sobre Educação para Todos, realizada em Jomtien, em março de 1990, cuja preocupação central era conferir “maior eqüidade social nos países mais pobres e populosos do mundo”, sendo a equidade compreendida como capacidade de estender para todos o que se gastava só com alguns.
Nesse período explicita-se a determinação do Governo Cardoso em implantar um novo modelo de educação média e profissional, caracterizado pela desvinculação entre ensino acadêmico e técnico e pela modulação deste último. As justificativas para a mudança pautavam-se por críticas ao modelo vigente: consumo elevado de recursos para os cursos técnicos, proveniência dos alunos de setores de renda mais elevada e destinação desses para cursos superiores. A idéia subjacente à mudança era a criação de um novo modelo de educação profissional que representasse uma alternativa em substituição à educação superior. Tal modelo não deveria ser subsidiado pelos fundos públicos, devendo, ao contrário, ser privatizado. Essas idéias se explicitam de forma contundente no conjunto de legislações da área que paulatinamente e numa trajetória turbulenta, reconfiguraram o ensino médio e a educação profissional no país, representando, de um lado, o reforço à dualidade que tem historicamente marcado a educação brasileira e, de outro, a preparação da força de trabalho que operaria o mercado de trabalho cuja regulamentação se busca flexibilizar. A articulação da educação profissional com um sistema público de trabalho e geração de renda, em que a formação profissional é apontada como um dos pilares é reveladora dessa intencionalidade. Trata-se de um sistema que se baseia em multiplicidade de atores, parcerias entre setores público e privado, capacidade de autofinanciamento, participação da comunidade, enfim um sistema voltado para clientelas diferenciadas e visando à geração de trabalho e renda. Tudo isso em um contexto de desvalorização do trabalho como atividade, de retração do emprego formal, de crescimento das taxas de desemprego, de precarização e desregulamentação do trabalho. 

Com efeito, o projeto reformista de Cardoso constituiu-se de uma engenhosa arquitetura que apresentou coerência e consistência aos seus propósitos e prometeu durabilidade. Para tanto, foi necessário criar um novo arcabouço jurídico que desse sustentação ao novo modelo de educação profissional. Assim, entre outras medidas relevantes, modificou-se a Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 14/96), aprovou-se uma nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB-EN, Lei n° 9.394/96), editou-se um Decreto (N° 2.208/97), exarou-se uma Portaria Ministerial (N° 646/97) e criou-se um Programa de Expansão da Educação Profissional (PROEP)
.

Com essas normas instituem-se novos objetivos e nova organização para a educação profissional, estabelecendo-se novas formas para seu funcionamento, nova finalidade, novos currículos, reduzindo a formação técnica a complemento da educação geral. A educação profissional passa a ser organizada em três níveis de ensino profissional: básico, como modalidade de educação não-formal, independentemente de escolaridade prévia; técnico, destinado a proporcionar habilitação profissional aos matriculados no ensino médio ou seus egressos; tecnológico, destinado a egressos do ensino médio e técnico, correspondendo a cursos de nível superior na área de tecnologia. 

Kuenzer (1999) resume a política do governo Cardoso com propriedade. A seu ver, criam-se dois sistemas distintos: de um lado um sistema escolar, ao qual compete a reprodução do saber geral nos níveis fundamental e médio a serem complementados pela formação de nível superior nas instituições superiores de educação. De outro um sistema paralelo de formação profissional (de nível básico, médio e tecnológico), regido pela lógica do mercado e constituído por instituições públicas e privadas diferenciadas do sistema escolar em vários aspectos (espaços, propostas pedagógicas, financiamento e finalidades), que deve oferecer cursos de distintas modalidades e duração para atender a objetivos e clientelas diversificadas. 

O governo Luiz Inácio Lula da Silva, iniciado em 2003, dá seqüência aos princípios da reforma educacional empreendida pelo governo anterior, com algumas diferenças
. Em suas políticas e programas se destacam as modificações na educação superior, com a criação em 2004 do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES)
 e do Programa Universidade para Todos  (PROUNI)
. No ensino médio e na educação profissional, destaca-se a possibilidade de integrar a educação acadêmica e profissional (Decreto 5.154/04). No financiamento da educação básica, a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
 em 2006. Registra-se também, a aprovação do Plano de Expansão da Rede Federal de Educação Tecnológica
, em 2006. Mas a rigor, a institucionalidade da educação profissional criada no governo Cardoso permanece no Governo Lula com o Decreto n° 5.154/04, como pode ser observado no Quadro 1 e 2 , que se segue.

Quadro 1 

Sistemas de Educação

	Rede Regular de Educação (LDBEN/96)


	
	Rede de Educação Profissional



	
	 
	        (Decreto 2.208/97)
	Decreto 5.154/04



	EDUCAÇÃO SUPERIOR

(Acesso por vestibular e outras formas)
	
	Tecnológico

Voltados para áreas especializadas dos diversos setores econômicos

Técnico 

Egressos ou matriculados no ensino médio, organização curricular própria e regulamentada

Básico

Não formal, não exigência de escolaridade prévia, duração variável, não sujeição à regulamentação curricular.


	Graduação e 

 Pós-graduação

 tecnológica 

	
	
	
	

	EDUCAÇÃO BÁSICA


	Ensino Médio 

 (Etapa final da educação básica, não obrigatório e não profissionalizante)

	
	
	Habilitação 

Técnica de

 nível médio


	
	
	
	
	

	
	Ensino Fundamental (ciclos, séries)


	
	
	Formação inicial

e continuada de trabalhadores / elevação de escolaridade

	
	Educação Infantil (pré-escola, creche)
	
	
	


Fonte: Melo (2006).

O novo Decreto de fato admite a integração da educação profissional ao conjunto da escola média no país, o que era legalmente interditado no governo anterior. Porém, tal integração fica a critério das escolas, dos sistemas, das redes de ensino, que podem ou não concretizá-la.  Tal flexibilidade traz implicações aos resultados das políticas e integração.

Pode-se inferir, que as experiências de integração têm sido muito limitadas, em termos qualitativos e quantitativos, embora ainda não existam levantamentos estatísticos a esse respeito no âmbito do Ministério da Educação. Na Rede Federal de Educação Tecnológica a integração tem se dado de forma segmentada e somente parte das escolas já aderiam à proposta, muitas delas o fazendo parcialmente, contemplando apenas alguns de seus cursos. Nas redes públicas estaduais, tem-se a notícia apenas da experiência do Paraná, Estado pioneiro na tentativa de integração. Segundo Garcia (2005), a integração nos moldes no novo Decreto no Paraná, empreendida a partir de 2004, vêm enfrentando inúmeros desafios entre os quais a autora destaca: a dificuldade na discussão e construção dos fundamentos políticos e pedagógicos para embasar a política de Educação Profissional para o Estado e com isto, de romper com a estrutura dos cursos que passaram a existir a partir do Decreto n.º 2.208, desarticulados da Educação Básica e organizado de forma modular;  a incompreensão da integração pelo conjunto dos professores (da base comum do ensino médio e das disciplinas específicas); a centralização da decisão em relação à oferta do Ensino Médio Integrado em  poucos dirigentes das instituições; a extensão dos cursos integrados de 3 para 4 anos; a dificuldade de aceitação dessa extensão por parte da comunidade; a insuficiência no quadro próprio do Estado de professores concursados nas disciplinas da área técnica, prevalecendo nesta modalidade de ensino, a maioria dos professores com contratos temporários de dois anos; a capacitação de profissionais que não permanecem na rede; a dificuldade de acompanhamento e avaliação da integração na rede e, por fim,  dificuldade em relação ao financiamento, uma vez que a implantação de cursos de ensino médio técnico, requer investimento em laboratórios, bibliotecas, recursos de manutenção.
Ante ao exposto, pode-se afirmar que a nova regulamentação, embora admita o ensino integrado, não rompe com a institucionalidade construída na reforma anterior, sintetizada por Kuenzer, permanecendo vigentes os seus princípios, a sua forma, bem como a predominância de alternativas de ensino (médio e técnico) apartadas e desvinculadas.  As características das redes de ensino, apresentadas no Quadro 2 que se segue, demonstram as continuidades.

Quadro 2

 Características das redes

	Natureza
	Rede Regular de Educação

LDBEN/96
	Rede de Educação Profissional

	
	
	Decreto 2.208 e PROEP
	Decreto 5.154/04 e PROEP

	Vinculação
	MEC
	MEC e MTE

	Princípio orientador
	Equidade social
	empregabilidade

	Responsabilidade
	União, Estados e Municípios
	Não definida. Documentos como o PDRE e Manual de Instruções do PROEP apontam à redução da responsabilidade da União para com a manutenção do ensino profissional

	Instituições
	Públicas, privadas com e sem fins lucrativos
	Públicas, privadas comunitárias, de representação sindical, empresas

	Financiamento
	Público ou privado
	Recursos provenientes de diversas fontes

	Organização
	Ciclos, série ou etapas
	Organização curricular por módulos: possibilidade de saídas intermediárias

	Títulos
	Certificados
	Certificados
	Certificação gradativa: evolução dentro de itinerários formativos específicos.

	Currículos
	Formação geral definida pelo MEC
	Direcionado à demanda do mercado de trabalho

	Gestão
	 Gestão democrática no ensino público 
	 Gestão democrática no ensino público 

e Gestão tripartite no segmento comunitário 


Fonte: Melo (2006).

Outra semelhança que se pode observar nas políticas dos Governos Cardoso e Lula encontra-se na convergência das medidas adotadas com as estratégias traçadas por organismo internacionais, entre as quais se inserem às dirigidas à economia, ao Estado, à educação e, particularmente, a educação profissional. No âmbito dessa última, como já referido, o processo de senaização descrito por Cunha, que se verificou no governo de Cardoso revela claramente essa convergência, na medida em que se alinha a política para a educação profissional no país ao modelo Latino-americano proposto pelo Banco.  No governo Lula, essa tendência se expressa, por exemplo, nas ações financeiras do BID para o Brasil, que visam apoiar o desenvolvimento de políticas públicas empreendidas na esfera central nos estados e municípios. Estas são anunciadas no documento intitulado Estratégia do Banco Para o Brasil (2004-2007), no qual o Banco promove a análise das estratégias adotadas anteriormente e apresenta suas novas prioridades e objetivos. Nos períodos entre 1996-1999, as estratégias focaram três grandes áreas: i) reforma do Estado; ii) redução do “custo Brasil” e iii) satisfação das necessidades sociais e redução da pobreza. No período de 2000-2003, as estratégias do período anterior foram ratificadas e acrescentou-se uma nova, respectiva a problemas de manejo ambiental e de proteção dos recursos naturais. O total de recursos da carteira nesses dois períodos foi de US$6,7 bilhões. Para o período 2004-2007 o Banco Mundial deslocou seu foco de atenção para cinco áreas estratégicas: i) produtividade e infra-estrutura; ii) pobreza, equidade e capital humano;  iii) condições de vida e eficiência nas cidades; iv) fortalecimento institucional e modernização do Estado; v) outros temas gerais e de caráter transversal como integração regional, meio ambiente e recursos naturais, redução das desigualdades regionais , de gênero e raciais
. No detalhamento da segunda estratégia (pobreza, equidade e capital humano), o Banco reforça as políticas para o ensino fundamental e propõe a identificação e o desenvolvimento de modelos de educação profissional não formal e de capacitação para o trabalho, voltados a jovens e adultos. Desse modo, suas estratégias para o período em curso enfatizam apenas iniciativas não formais de capacitação profissional, tal como preconizado no “Modelo Latino americano de Educação Profissional”, já referido e silenciam sobre propostas que possibilitem a articulação entre ensino técnico e acadêmico no interior do sistema regular de ensino. 

Nesse sentido pode-se compreender porque a ênfase atualmente dada à expansão do úmero de matrículas na educação profissional adota como uma das suas estratégias a criação de uma rede de educação profissional nas instituições públicas de ensino (federais, municipais e estaduais), de oferta da modalidade de educação profissional e tecnológica à distância. Compreende-se também o destaque dado à modalidade de educação de jovens e adultos (Decreto n.º 5.478/05, PROEJA), que será responsável por mais de 40% das novas vagas a serem criadas. São de alternativas exteriores à educação formal e que trazem consigo limites típicos de políticas compensatórias.

Entretanto, uma diferença entre as políticas para a educação profissional dos governos Cardoso e Lula necessita ser registrada. Enquanto o primeiro interditou a expansão da Rede Federal de Educação Profissional, o segundo se propõe como meta para os anos de 2006 e 2007, assegurar que em todas as 27 Unidades da Federação estejam presentes unidades da Rede, tanto nas capitais, quanto no interior. Para tanto, o Ministério da Educação se compromete a viabilizar, nos próximos dois anos, a implantação de 42 novas unidades de ensino, sendo 5 Escolas Técnicas Federais, 4 Escolas Agrotécnicas Federais e 33 Unidades de Ensino Descentralizadas vinculadas aos Centros Federais de Educação Tecnológica. Com a expansão da Rede, prevê-se a criação de 74 mil novas vagas em cursos técnicos de nível médio (duração de 1,5 a 3 anos) e em cursos superiores de tecnologia, que, como no governo anterior, deverão estar sintonizados com as demandas de âmbito local e regional. A expansão da Rede implicará, também, a expansão do emprego público, o que marca outra diferença em relação ao governo anterior, que além de restringi-lo sob diferentes estratégias, foi também responsável por sua precarização. Serão criados, segundo Ministério, 4.500 novos postos de trabalho, dois quais 1.770 serão de cargos de professor. Já encontra-se em andamento um concurso público para o provimento de  2.100 vagas, sendo 706 para o cargo de Professor de 1º e 2º Graus e  1.394 para o e Técnico Administrativo em Educação. No total, estima-se que sejam comprometidos R$ 99 milhões para a edificação (ou adaptação de estruturas já existentes) e equipagem das novas unidades de ensino. A expansão resultará, segundo governo, em uma Rede Federal de Educação Tecnológica 30% maior do que a que existia em janeiro de 2003.

A educação profissional na Argentina

A Argentina, com elevados índices de alfabetização, foi pioneira na universalização do ensino básico público ainda no século XIX, construindo um modelo de instrução pública que havia sido fixado pela Lei 1420/1824. A sua primeira universidade foi fundada em 1613.  Seu  modelo de instrução pública era caracterizado por uma forte centralização financeira, administrativa e ideológica por parte do Estado e vigorou durante mais de cem anos, sem grandes modificações. Desde a constituição do sistema educacional, a democratização do ensino foi associada no país ao caráter universalista do Estado, visando à universalização do ensino primário. O ensino público foi universalizado em 1884 e em 1914, 70% da população argentina era alfabetizada e, em 1947, toda a população. Nos anos 50, o general Perón incrementou o ensino técnico e as matriculas no nível secundário no país.

O país começou a perder liderança na área de educação na década de 60, durante os governos militares, mas o fosso entre alunos pobres e ricos, comum na maioria dos países da região, aumentou na Argentina nos anos 90 com o ajuste estrutural. E com a reforma educacional de Menem, quando o ensino privado explodiu, foi abandonado o caráter universalista, ganhando relevância o caráter compensatório do papel do Estado no provimento da educação pública.

A escola pública argentina gozou de prestígio internacional durante muito tempo. Hoje o país enfrenta a deterioração da qualidade de ensino. A Argentina ainda tem um dos maiores índices de escolaridade da região. Em 2004, cerca de 75% da população tem nível secundário e  96% das crianças estavam cobertas pelo ensino básico, de acordo com a Unesco. Além da queda na qualidade, os argentinos enfrentam o problema novo da evasão escolar. De 2000 a 2004, quando a forte crise econômica atravessada pelo país empobreceu grande parte da população, houve um aumento de 38% no número de jovens entre 15 e 24 anos sem trabalho e sem freqüência na escola. A crise econômica produziu na Argentina a figura do jovem inativo, um fenômeno já conhecido no Brasil.

Foi no Governo Menem (1989-1999) que se empreendeu a reforma educacional dos anos 1990, através da Ley Federal de Educación (Lei n° 24.195/93). A Lei estabeleceu que as ações educativas fossem de responsabilidade da família, como agente natural e primário da educação; do Estado nacional como responsável principal; das províncias, municípios, igreja Católica, demais religiões oficialmente reconhecidas e organizações sociais.  Ao Estado Nacional foi atribuída a responsabilidade principal e indelegável de fixar e controlar o cumprimento da política educativa, com o fim de conformar uma sociedade justa e autônoma, integrada à região, ao continente e ao mundo. 

O sistema educativo argentino consagrado pela Lei Federal de Educação deveria ser implementado de forma gradual e progressiva e se integraria pelos seguintes níveis: Nível Inicial, constituído por jardim de infância para crianças de 2 a 6 anos, com o último ano obrigatório; Educação Geral Básica, obrigatória e constituída de nove anos de escolaridade cumpridos a partir dos 6 anos de idade, representando uma unidade pedagógica integral organizada em três ciclos de três anos cada; EGB/Educação Polimodal, nível não obrigatório constituído por um ciclo de três anos de duração como mínimo e que poderá ser cursado depois da aprovação na Educação Geral Básica; Educação Terciária ou Superior, profissional e acadêmica de graduação; Educação Quaternária, compreendendo a pós-graduação.

A síntese da estrutura do sistema educacional argentino consagrado pela Lei Federal de Educação (1993) é apresentada no Quadro 3 que se segue:

Quadro 3

Sistema educativo argentino de 1993 a 2006

	Níveis
	Ciclos
	Idade
	Oferta

	Inicial      Jardim de infância 
	-
	3 - 5
	Opcional

	                Pré-escolar
	-
	5 - 6
	Obrigatória

	
	1° Ciclo
	6 - 9
	Obrigatória

	Educação Geral Básica
	2° Ciclo
	9- 12
	Obrigatória

	
	3° Ciclo
	12- 15
	Obrigatória

	
	Polimodal 1° ao 3° Ciclo
	15 - 18
	Opcional

	Educação Superior 

Terciária, Universitária

Quaternária
	-
	18 e mais
	-


Fonte: Lei n° 24.195/93.

Observa-se que a lei converteu a escola secundária em polimodal e que a educação técnico profissional é optativa, constituída por ofertas prolongadas de formação articuladas com a educação polimodal
.

 O enfoque da Educação Polimodal era integrar, em uma mesma oferta educacional, uma preparação equilibrada com valor formativo e social equivalente, para todos os estudantes, abrangendo as funções: ética e de cidadania, propedêutica e de preparação para a vida produtiva, desenvolvidas mediante a formação geral de base e a formação orientada para diversos campos do conhecimento e da ocupação social produtiva. Em paralelo à Educação Polimodal e em articulação com ela, as escolas podiam oferecer a educação técnico-profissional, como nível optativo constituído por ofertas prolongadas de formação técnico profissional (de 1200 a 1800 horas), que se propunham a desenvolver competências profissionais polivalentes, oferecendo através de trajetos técnico profissionais – TTP, formação especializada em uma ocupação social e produtiva, que podiam durar até um ano mais de estudo para obter o título de técnico. Sua oferta podia se dar de forma complementar, concomitante ou consecutiva à Polimodal. O título de egresso do nível médio técnico ou Polimodal habilitava a aceder a qualquer oferta da educação superior. 

Segundo Cunha (2000b), as mudanças advindas com a Lei Federal de Educação estão fundadas em um entendimento de que na sociedade contemporânea não existe limites precisos entre as funções até então desempenhadas por diferentes tipos de escola. Em decorrência, estabelece-se a implantação de um núcleo de competências fundamentais para todos os alunos, por meio de parâmetros curriculares básicos.  Analisando a reforma do ensino secundário argentino, o autor (p. 18) sintetiza-a em quatro pontos: i) a inclusão de elementos profissionalizantes no ensino secundário - nível polimodal - de modo bastante especificado; ii) a dissociação entre o nível polimodal e os TTP, que constituem cursos distintos; iii) a exigência da conclusão de todo o nível polimodal para a obtenção do certificado de técnico e; iv) a possibilidade de candidatura irrestrita dos técnicos aos cursos de nível superior.

 Após dez anos de governo Menem, a Argentina se viu em uma forte crise que levou a saída de dois presidentes, que não conseguiram se sustentar no poder. Nesse quadro conturbado, assume Eduardo Duhalde, que cumpre o restante do mandato até as eleições de 2003, quando em maio, Néstor Kirchner assume o governo para um mandato de quatro anos e meio. Eleito com a menor expressão de sufrágios da história da Argentina - 22% dos votos -, Kirchner acena para a continuidade do modelo econômico adotado pela gestão anterior, com o incremento de uma política de “produção e emprego”. Promete defender a indústria nacional, rever as privatizações do governo Menem, além de negociar novo prazo e desconto para a dívida externa. 

Convém destacar que as influências de organismos internacionais foram intensas no período de 2004 e permaneceram fortes posteriormente. Veja-se, por exemplo, a Estratégia de Assistência do Banco Mundial (2006) para a Argentina para o período 2006-2008. Foram fixadas as pautas para que o Banco respaldasse as prioridades de desenvolvimento do Governo nas áreas de governabilidade, competitividade e redução da pobreza, dentro de um marco de estabilidade macroeconômica. Para tanto foram estabelecidos três pilares de apoio do Banco: promover o crescimento econômico sustentado com maior equidade; fortalecer a inclusão social; promover melhorias na gobernabilidade. Com relação à Educação, o Banco avaliava que não obstante o sistema educativo argentino fosse construído com base em pilares fortes, os indicadores nacionais atuais indicavam variação entre províncias e regiões, e entre escolas dentro de una mesma província, mesmo quando compartilhando de condições socioeconômicas similares. Ao mesmo tempo, afirmava o Banco, tal sistema apresenta debilidades notáveis em relação à qualidade da aprendizagem, o que se manifesta de maneira mais evidente nos elevados índices de evasão e repetência e nos baixos resultados nas avaliações estandardizadas. A conseqüência vislumbrada pelo Banco é o país exibir alguns dos mais baixos retornos sobre a educação da região.  Na avaliação do Banco, a educação de adultos com menos escolaridade se apresenta como uma alternativa adicional e em relação educação secundária, o Banco afirma persistirem as lacunas na cobertura. 

Como resultado da políticas empreendidas, o Governo Kirchner vem sendo caracterizado por altos níveis de aprovação popular, resultado dos elevados índices de crescimento decorrentes da reativação econômica, embora também sofra forte oposição por parte de setores progressistas mais radicais. Uma de suas principais apostas para campanha de reeleição para presidente em 2005, foi o anúncio de sua intenção de impulsionar a formulação de uma nova lei de educação, com um projeto de financiamento que aumentaria o orçamento da área dos atuais 4% do PIB para 6%, até 2010.

A primeira medida concreta do Governo Kirchner no sentido de desenvolvimento de uma nova política educacional que levasse também em conta aspectos manifestos nas estratégias do Banco parece ter sido a aprovação da “Ley de Educacion Técnico Profesional (Lei nº 26.058/05), que após um ano de tramitação, pretendeu assegurar a unidade e coerência da Educação Técnico-Profissional em nível nacional, garantir o federalismo na definição das políticas e responder às demandas e necessidades do sistema. A intenção manifesta era revitalizar o ensino desenvolvido em mais de 1200 escolas técnicas de todo o país nos níveis médio e terciário não universitário. (LA NACION, 2005). A Lei regulamenta e ordena a educação técnico profissional de nível médio e superior não universitário do sistema educativo nacional e a formação profissional (art. 1º). Um dos seus fins e objetivos é estruturar uma política nacional e federal integral, hierarquizada e harmônica na consolidação da educação técnica profissional. (art. 6º). 

Segundo os formuladores, o processo de elaboração da Lei se desenvolveu considerando as discussões com os futuros destinatários da legislação e manifestações de distintos setores sociais. Foram levadas em conta, primeiramente, as legislações vigentes em âmbito nacional e nas províncias. Consideraram-se, também, legislações internacionais mais recentes, notadamente as da Espanha, Brasil, Itália, Colômbia e Chile. (MINISTÉRIO DE LA EDUCACIÓN, 2005). 

Fruto de iniciativa do executivo, tal Lei disputava com outras quatro propostas da oposição e sofreu várias críticas. As principais foram atinentes à curta duração dos cursos, ao estabelecimento dos mil e quinhentos títulos e dois mil planos de estudos dispersos, delineados pelo Ministério da Educação, considerados excessivos, e ao baixo investimento financeiro na iniciativa, uma vez que a Lei prevê a criação de um fundo de duzentos e cinqüenta milhões de Pesos para modernizar oficinas, laboratórios e outros recursos. Também se fizeram presentes questionamentos ao projeto em geral, considerando-o orgânico à Lei Federal de Educação de 1993, pois embora envolto em um discurso de recuperação do lugar da educação técnica que se foi perdendo com ela, preserva alguns de seus traços. Outro questionamento foi a omissão em relação as escolas técnicas, que sequer foram citadas.  Pablo Imen (2006), para quem embora a  Lei de Educação Técnico-Profissional tenta salvar em alguma medida o descalabro que a Lei Federal de Educação perpetrou sobre a educação técnica, destaca que ela reflete uma subordinação direta e imediata aos interesses do capital, na medida em que, entre outras coisas, remete à vinculação entre instituições educativas e as empresas e estabelece modos de subordinação do sistema educativo a produção de mercadorias. 

A Lei nº 26.058/2005 se antecipa à formulação da nova lei geral de educação, prometida por Kirchner em caso de reeleição. Naquela ocasião, as possibilidades que a reforma educacional da Argentina apresentava eram polarizadas entre substituir ou manter a lógica e conteúdos antecessores e tendências dos países vizinhos, entre eles o Brasil. Um ano depois de sua aprovação, o Ministério da Educação argentino impulsiona o processo de elaboração de uma nova lei geral de educação, com vistas à substitutir a de 1993.  Para tanto, é apresentado à sociedade um Documento Base para debate público visando sua elaboração, tendo a perspectiva de superar as desigualdades e a fragmentação do sistema vigente. Entitulado Documento para el Debate - Ley de Educación Nacional: Hacia una Educación de Calidad para una Sociedad más Justa, o documento contém os eixos essenciais que deveríam contemplar uma nova lei de educação. Em seu texto se destacam, entre outras, propostas vinculadas a universalização da oferta do nível inicial, a ampliação da oferta de educação para adultos, a extensão da jornada escolar e a ampliação da obrigatoriedade escolar até a finalização do nível médio. 

O documento não aponta diretrizes para o ensino técnico profissional e para o financiamento de universidades, sob a alegação de que o mesmo não se referirá à temas já tratados por outras leis e/ou cuja norma legal seja matéria de futuras modificações. Como anexo, são apresentados  a  Metodologia, o calendário proposto para consulta,  debates e elaboração da lei, e vinte perguntas para orientar a discussão, configurando um processo de estudos preliminares dirigidos à  preparação da Lei de Educação Nacional. Tal processo, orientado pelo Ministério da Educação, foi previsto para ser realizado em cento e oitenta dias e a intenção era aprovar a nova norma antes do fim desse mesmo ano.  

Várias foram as manifestações de resistência ao documento e à convocatória para os debates por parte de pesquisadores, associações de docentes e outros segmentos.  Segundo a Asociación Gremial docente da Universidade de Buenos Aires (AGD-UBA),  o processo chegou a representar uma farsa, pois a convocatória serviu como um mecanismo que ocultou e legitimou as imposições  antidemocráticas que ignoraram toda a comunidade educativa.  Imen  também (2006a) manifesta sua desconformidade com as continuidades que aparecem na política expressa no documento base e no projeto de lei e destaca dez pontos decisivos contra a proposta do governo, que são apresentados no Quadro 4, que se segue.

Quadro 4

Pontos contrários ao Documento Base Argentino, segundo Pablo Imen

	

	1. Dispone de plazos insostenibles para un debate profundo, serio y argumentativo de la Ley

	2. No contempla tiempos, recursos y aprendizajes imprescindibles para una participación responsable, argumentada y conducente

	3. Fue elaborado por intelectuales comprometidos con la llamada Transformación Educativa neoliberal

	4. Contiene un discurso ambiguo, contradictorio a una propuesta de norma legal y coherente

	5. No da referencia a las motivaciones harto conocidas por la que reclamamos la derogación de la Ley Federal

	6. Reinstala postulados de dicha Ley Federal, como los de la idea de un estado Evaluador y la dimensión de la educación religiosa en las escuelas públicas

	7. Contiene afirmaciones controvertidas, entre las que rescata la Teoría del Capital Humano que deposita en la educación la resolución de los problemas del desempleo y la pobreza

	8. Sostienen una noción delegativa de ciudadanía

	9. La llamada "Calidad educativa" queda en manos de expertos rescatándo a estos como poseedores de conocimientos legítimos

	10. Formula el concepto de "educación permanente" sin definir claramente su contenido. ÆReduce el papel del docente a mero aplicador de saberes y dispositivos resueltos "por arriba" del sistema educativo y " desde fuera" de las instituciones docentes


    Fonte: Imen (2006b).

Em setembro de 2006 é lançado um anteprojeto da Ley de Educación Nacional, que deveria ser submetido a um novo processo de debates antes de ser levado ao Congresso Nacional. Em dezembro de 2006 é aprovada a nova Ley de Educación Nacional de la Argentina, Ley N° 26.206/2006, segundo a qual o sistema educativo argentino terá estrutura unificada em todo o país e a obrigatoriedade escolar se estende desde a idade de cinco anos até a finalização da educação secundária (arts. 15 e 16).

 A estrutura do Sistema Educativo Nacional, sob a nova lei, compreende quatro níveis e oito modalidades (art. 17), cuja síntese pode ser observada no Quadro 5, que se segue.

Quadro 5

Estrutura do Sistema Educativo Nacional argentino, segundo a Lei n° 26.206/2006
	Níveis
	Destinação
	Oferta 
	Modalidades

	Educação Inicial
	Crianças de 45 dias a 5 anos
	Último ano obrigatório
	Educação Técnico Profissional

Educação Artística

Educação Especial

Educação Permanente de Jovens e Adultos

Educação Rural

Educação Intercultural Bilíngüe 

Educação em Contextos de Privação de Liberdade

Educação Domiciliar e Hospitalar

	Educação Primaria
	Crianças a partir de 6 anos
	Obrigatória
	

	Educação Secundaria
	Adolescentes e jovens que tenham concluído o nível de Educação Primária
	Obrigatória
	

	Educação Superior
	Jovens que tenham concluído a Educação Secundária
	Não obrigatória
	


 Fonte: Lei n° 26.206/2006

A Lei dedica apenas um capítulo à educação técnico profissional (Cap. VI) que possui um único artigo, que a define como modalidade da educação secundária e da educação superior, responsável pela formação de técnicos médios e superiores e, também, pela formação profissional, podendo ser implementada em instituições de gestão  pública ou privada (art. 38). 
Considerações Finais 

A análise comparada das políticas educacionais empreendidas no Brasil e na Argentina, ainda que realizada de forma preliminar, permite levantar alguns pontos de convergência e algumas diferenças significativas entre esses países. 

Entre os resultados das reformas educacionais operadas a partir de 1990, consubstanciadas nas legislações educacionais aprovadas no período verificam-se como elementos comuns a segmentação e a diferenciação do ensino.  Há semelhanças nos processos ao longo dos últimos anos, no que se refere à permanência da dualidade histórica que marca a educação nestes países, que pode se apresentar mais exacerbada em alguns momentos.  As Influências do campo internacional na definição das políticas de governo também se expressam de forma contundente nos dois países, como de resto na maioria dos países da região. As orientações em comum se referiram inicialmente à reforma do Estado em meio ao ajuste estrutural, e em seu seio, as reformas educacionais sob a lógica produtivista. 

As legislações relativas à educação profissional em vigor nos dois países também apresentam semelhanças e diferenças.  Entre as semelhanças, pode-se destacar inicialmente o processo que resultou a aprovação da norma. Embora envolto em discurso e estratégias alardeadas como democráticas, a centralização das decisões nas mãos do governo foram notórias. No Brasil o instrumento legal utilizado, um decreto, foi objeto de grande resistência entre as quais se destacou a posição do GT Trabalho e Educação, da ANPED. Na argentina, essa questão se evidenciou, sobretudo nos prazos para os debates e construção da proposta. Outra semelhança foi a reduzida expressão que a educação profissional apresenta nas legislações, que a tratam de forma muito rápida deixando em aberto muitas definições relevantes como o financiamento, entre outras (LDB-EM no Brasil e LFE/LNE, na Argentina). Análoga também é continuidade presente nas legislações atuais em relação à legislação anterior, embora também se verifiquem mudanças. Há ainda convergência entre os dois países ao que se refere à constituição da educação profissional como uma modalidade de ensino, localizada fora do sistema regular, cuja oferta não é obrigatória.  A flexibilidade é, portanto, marcante nos dois países, embora, nos dois casos, haja centralização na esfera federal, o que se refere à definição de diretrizes curriculares e avaliações dos resultados da educação. Em relação aos níveis que conformam a educação profissional, embora essa denominação não seja explicitada em nenhum dos casos, verifica-se uma grande convergência. Em ambos os casos prevêem-se três níveis que se correlacionam com os diferentes níveis do ensino regular. Na Argentina, segundo a Lei n° 26.206/2006, a modalidade Educação Técnico Profissional é responsável pela oferta de formação de: técnicos médios;  técnicos superiores e; formação profissional.  No Brasil, segundo o Decreto n° 5.154/04, a educação profissional será desenvolvida por meio de cursos e programas referentes a: formação inicial e continuada dos trabalhadores;  educação profissional técnica de nível médio e;  educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. Também a ênfase na Educação de jovens e adultos (EJA), presente nas recomendações dos organismos internacionais se apresenta, de forma evidente nos dois países, como alternativa à educação profissional.

Entre as diferenças entre os dois países podem-se destacar inicialmente os nomes dados à modalidade. No Brasil ela é denominada de educação profissional, e no atual governo essa expressão foi para alterada para educação profissional e tecnológica, como forma de ampliar o seu escopo.  Na Argentina a modalidade é denominada educação técnico-profissional. Quanto aos níveis de ensino, verifica-se uma diferença significativa. No Brasil o ensino regular é constituído por dois níveis (Educação Básica e Educação Superior). Ao ensino médio é atribuído o papel de etapa final da educação básica não havendo, portanto, uma educação secundária. Já na Argentina, o ensino regular é composto por quatro níveis ensino, entre os quais se situa o secundário. Quanto ao problema do financiamento, observa-se que enquanto no Brasil há um Fundo (FUNDEB) que deixa de fora as modalidades de ensino, ou seja, não contempla a educação profissional, na Argentina, verifica-se a criação de um fundo próprio para a educação técnico-Profissional.

Todas estas questões até aqui registradas são identificadas a partir de pesquisa documental. No seguimento dos estudos de doutoramento pretende-se averiguá-las e aprofundá-las in loco quando se espera poder ampliar as análises e encontrar os significados mais amplos das convergências e divergências entre esses países. Entretanto já é possível constatar que se na história da educação profissional nesses países registra-se um movimento de avanços e recuos, esse movimento se apresenta de forma contundente, nos governos a partir de 1990. Contudo, as atuais políticas para a educação profissional apontam para os sistemas de ensino e para as instituições de educação profissional desses dois países, a possibilidade de novos arranjos e experiências, cujos resultados, ainda em aberto, devem ser investigados na prática social. 

O que se pode esperar como resultado das políticas atuais para o ensino médio e educação profissional, considerando a disputa de concepções no interior governo e nas instituições; a flexibilidade em relação à integração; a manutenção de princípios e conteúdos de reforma anteriores e a perspectiva de uma nova política de financiamento? Os resultados efetivos dessas políticas ainda estão por vir. E serão dados pela ação dos sujeitos na prática social, na dinamicidade e contraditoriedade do real, pois há todo um conjunto de interesses em conflito – individuais e coletivos, internos e externos à escola – bem como projetos, estratégias, atos, que se coadunam e/ou se contrapõem nessa realidade. Portanto, o resultado dessa história ainda está em aberto, requerendo permanentes e aprofundados estudos. 
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